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EMENTA: ICMS. TRÂNSITO. TRANSPORTE DE
MERCADORIAS ACOBERTADAS POR DOCUI\fF:NTOS
FISCAL INIDÔNEO. AUTUAÇÃO PARCIALMENTE
PROCEDENTE, em face d~ base de cálculo ser o valor da
operação indicado no DANFE, assim como pela natureza da
operação reportar.sc a simples remessa, aplicando o disposto no art.
126, CapllI, da Lei nO 12.670/96. Recurso de reexame necessário
conhecido e provido, em parte. Reformada, por votação unânime, a
decisão absolutória exarada em la Instância, no sentido de declarar
a PARCIAL PROCEDÊNCIA da autuaç;io, conforme manifestação
verbal do representante da douta Procuradoria Geral do Estado.

RELATÓRIO

A peça inicial acusa o contribuinte, acima nominado, emitiu as NF-e 38, em 2310512013, e
circulando em 11106/2013, razão pela qual foram consideradas inidôneas, por não ter cumprido
prazo de 7 (sete) dias para entrega das mercadorias, confonne estabelecido pelo art. 428 do Decreto
nO24.569/97. Base de cálculo: R$ 431.269,69. ICMS R$ 73.315,84 Multa R$ 129.380,YU

Dispo<;itivos infringidos: 16, L "b", 21, n. "c", 28. 131. 169, J. todos do Decreto nO24.569/97.
Penalidade: Art. 123, m. "a", da I .ei 12.670/96, alterado pela Lei 13AI 8/2003 .

Instruem os autos: Infonnações Complementares (fls. 03/04); Certificado de Guarda de Mercadorias
- COM n° 27/2013 (fls. 05); Cópias d\,s DANFES (fls. 06107).

As mercadorias foram liberadas mediante Mandado de Segurança, conforme noticiam às fls. 16J]7
dos auto,.
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A impugnação ao lançamento está apensad~ às fls. 20 a 26 dos autos. Acompanham a impugnação
dos documentos de fls, 32 a 36 dos autos.

Em la InSlãncia Oprocesso foi julgado IMPROCEDENTE, sob o fundamento de que o marco inicial
para da contagem de 7 (sele) dias de que trata o arL 428 do Decreto nO 24.569/97, conforme fls. 37 a
40 <JORauto~.

A Assessoria Processual-Trihutária, por meio do Parecer nO 454!2015 (fls. 4ó!49), recomenda a
reforma da decisão absolutória eXimIda em 1" Instância no sentido de declarar a PROCEDÊNCIA
da autuaçiio.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

A peça inicial aCUSil o contrihuinte, acima nominado, emitiu as NF-e 38, em 23/05!2013, e
ciH:ulando em 11106/2013, razao pela qual foram considerJ.das inidôneas, por não ter cumprido
prazo de 7 (sete) dias para entrega das mercadorias, conforme estabelecido pelo arL 428 do Decreto
nO 24.569/97.

Estatui o art. 428 do Decreto nO24.569/97, que:

Ar/. 428, O dommen/(Jfiscal será consid~rad(Jsem validadejuridica,
se a mercadaria a que se referir não tiver sido enJre~ue (10
deslinalári(J ou (J ser\'iço não liver sido pres/ado alé 07 (çele) dias
conlados da dulrId(l ,I'lm emi,l'sâo

Considerando os argumentos apresentado, pela julgadora singular segundo o qual a Nf-e só possui
validade jurídica após a assinatura digital do emilente e pela autorização de uso pela Administração
Tributária.

Nesle caso, o prazo de 7 (sete) dias para entrega da mercadoria ao destinatário, no caso de nota
fiscal eletrônica só passa a ser contado a partir do primeiro dia útil da data do protocolo de
autorização de uso da nota fiscal.

Dessa forma, como o, protocolos de autorização de uso só foram obtidos em li de junho de 2013, o
contribuinte teria até o dia 18 de junho de 2013. Dessa forma, no dia 14 de junho de 2014, o
documento fiscal ainda era válido para acobertar o trânsito das mercadorias nele especificadas.

No entanto, no presente caso, ainda que o documento estivesse denlro do prazo de validade,
sohressai outra irregularidade que o torna inidôneo, qual seja, o seu cam.:elamenlo pelo emitente
ocorrido no mesmo dia da autorização de uso, l"Onforme atestam os documentos de fls. 50/51 dos
nulOS.



o cancelamento da NF-e implica perda da validade jurídica para acobertar il operação de circulação
da~ mercadorias bem como para gerar as conseqüênciw; dela decorrentes, em especial, gerar o
crédito do imposto para o adquirente.

Arl, I 76-D, O arquivo digital da NF-e só poderá ,j'er wilizado como
documento fiscal após:

1- ser transmitido e1elronicam~nte ao Fisco, nos lermos do ar/. 176-
E.
11- ler seu uso autorizado por meio de AUlorizaçào de Uso da l'iF-e.
nos /~rmo;' do ar!. 176-F

Arl. 176.M. Após a concessiio de Au/orização de Uso da NF-e, de que
Irala o inciso III do art, I 76-G, " emilente poderá solkitar ()
cancelamenlo du NF-e, desde que não lenha havido a circlllação da
respeclim mercadoria e preslaçií" de serviço. obserl'udus as demais
norma.\' d" !~gi;'lação pertinentc.

As~im, como a~mercadorias e,tavam sendo transportadas com documento fi,cal inidôneo, correta a
providência adotada pelo agente fiscal. No entilnto, há que se proceder ° reenquadramento da
penalidade para a contida no artigo 126 da Lei nO12.670/96, posto que, trata-se de uma operação de
simple~ remessa, portanto, sem incidência do imposto, bem como, definir como base de calculo
para a aplicação da multa, o valor da operal,'ão conSlUnle no DANFE de fls. 06 dos autos.

Pelo exposto, VOTO pelo conhecimento do recurso interpostu, dar-lhe parcial provimento, no
sentido de reformar a decisão absolm6ria exarada pela 1" Instãncia e declarar a PARCIAL
PROCEDÊNCIA da autuação, no, temlOS deste votu e conforme manifestação verhal do
representante da douta Procuraduria Geral do Esiado.

É o vuto.

DEMONSTRATIVO

BASE DE CÁLCUI~O , , R$ 125.014,88

MULTA (10%) , . .......R$ 12.501,48

TOTAL RS 12.50 I ,48
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DECISÃO

Vistos, discutidus e examinados os presentes aUlos, em que é recorrente CÉLULA DE
.JULGAMEN10 DE l' INSTÂNCIA e recorrid,] TDG - TRAJ'IOSMISSORADELMIRO
GOUVEIA S/A

A 1" Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, após conhecer do recurso
interposto, resolve por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso, para, no presente caso,
considerando-se o documento fiscal inidôneo, tendo em vista o cancelamento da nota fiscal,
dcmonstmdo nos autos, decidir pela PARCIAL PROCEIlÉN<:IA da acusação fiscal, em face da
base de cálculo ser o valor da operação indicado no DANFE, ussim como pela natureza da operação
reportar-se a simples remessa, aplicanlJo o disposto no art. 126, Cupul. da Lei n° 12.670/9fi, nos
termos do voto do Conselheiro Relator, em conrormidade com a manifestação oral do represenlante
da doula Procuradoria Geral do Eslado. Aosenle, por molivo justificado, o Com;elhciro André
Arraes de Aquino Martins.

SALA DAS SESSÕES DA l' CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRlBUTÁRIOS, em Forlaleza, aos ~ de janeiro de 2016.

Francise~a de Sousa __
PR' NTE --
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